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APRESENTAÇÃO
PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.



SUMÁRIO

LÍNGUA PORTUGUESA

Leitura e compreensão de textos............................................................................................................................................................. 01
Sequências textuais: narrativa, descritiva, argumentativa, explicativa, injuntiva e dialogal.............................................. 01
Gêneros textuais/discursivos..................................................................................................................................................................... 01
Coerência e coesão textuais........................................................................................................................................................................ 12
Concordância nominal e verbal................................................................................................................................................................ 17
Regência nominal e verbal.......................................................................................................................................................................... 23
Classes de palavras: usos e adequações................................................................................................................................................ 28
Organização sintática do período simples e do período composto......................................................................................... 67
Pontuação......................................................................................................................................................................................................... 75
Modos básicos de citar o discurso alheio............................................................................................................................................. 78
Relações semânticas entre palavras (sinonímia, antonímia, hiponímia, hiperonímia, polissemia)................................. 80
Organização do parágrafo.......................................................................................................................................................................... 84

DIREITO CONSTITUCIONAL

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, abrangendo: Título I – Dos princípios fundamentais......... 01
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais..................................................................................................................................... 02
Título III – Da Organização do Estado....................................................................................................................................................... 11
Título IV – Da Organização dos Poderes.................................................................................................................................................. 18
Título V – Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas................................................................................................... 21

MATEMÁTICA

I. Números e Operações: Conjuntos e subconjuntos. Operações com conjuntos. Sistemas de numeração e conjuntos 
numéricos: números inteiros, racionais, irracionais e reais. Problemas envolvendo as operações e seus significados. 
Divisibilidade, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum................................................................................................ 01
Grandezas diretamente e inversamente proporcionais....................................................................................................................... 19
Porcentagem......................................................................................................................................................................................................... 22
Juros simples e compostos............................................................................................................................................................................. 25
Equações polinomiais........................................................................................................................................................................................ 28
Sistemas lineares................................................................................................................................................................................................. 32
Expressões algébricas: monômios, polinômios, produtos notáveis e fatoração................................................................................ 35
Funções afim, quadrática, exponencial, logarítmica e trigonométrica.......................................................................................... 37
Sequências. Progressões aritméticas e geométricas............................................................................................................................. 48
Matrizes. Determinantes.................................................................................................................................................................................. 53
II. Espaço e Forma: Congruência e semelhança de figuras planas. Retas e planos no espaço: paralelismo e 
perpendicularismo. Polígonos e sólidos geométricos: conceitos, características e propriedades. Os poliedros: 
relação de Euler. Cálculo de áreas e volumes dos sólidos geométricos: pirâmides, prismas, cone, cilindro e 
esfera........................................................................................................................................................................................................................ 59
III. Grandezas e Medidas: Sistema Métrico Decimal: medidas de comprimento, de superfície, de massa, de volume e 
de capacidade. Medidas de tempo. Problema envolvendo unidades monetárias........................................................................ 63



SUMÁRIO

Perímetro e área de figuras planas: triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares. Teorema de Tales. 
Teorema de Pitágoras. Relações métricas nos triângulos e círculos. Razões trigonométricas: seno, cosseno e 
tangente................................................................................................................................................................................................................ 66
Geometria Analítica: o ponto, a reta e a circunferência....................................................................................................................... 86
IV. Tratamento da Informação: Estatística: leitura e interpretação de tabelas e gráficos. Medidas de tendência 
central: média, moda e mediana....................................................................................................................................................... 94
Análise combinatória: princípio de contagem, arranjo, permutação e combinação, simples e com 
repetição................................................................................................................................................................................................................. 99
Probabilidade: probabilidade de um evento num espaço equiprovável, probabilidade condicional. Probabilidade 
binomial.................................................................................................................................................................................................................. 105

NOÇÕES DE DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL

Código Penal (Decreto-Lei nº. 2.848/1940), abrangendo a Parte Geral (artigos 1º a 120 ..................................................... 01
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº. 3.689/1941), abrangendo o Livro I (artigos 1º ao 393).................................. 19

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

Código de Trânsito Brasileiro e atualizações: Lei n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 (disponível no site do DE-
NATRAN: www.denatran.gov.br), abrangendo os seguintes tópicos: CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; 
CAPÍTULO II – DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO; CAPÍTULO III – DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E 
CONDUTA; CAPÍTULO III – DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR MOTORISTAS PROFISSIONAIS; CAPÍTULO IV – DOS 
PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS; CAPÍTULO VII – DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSI-
TO, incluindo o ANEXO II (substituído pela Resolução nº. 160/04-CONTRAN); CAPÍTULO VIII – DA ENGENHARIA 
DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO; CAPÍTULO XI 
– DO REGISTRO DE VEÍCULOS; CAPÍTULO XII – DO LICENCIAMENTO; CAPÍTULO XIV – DA HABILITAÇÃO de con-
dutores de veículos, deveres e proibições; CAPÍTULO XV – DAS INFRAÇÕES à legislação de trânsito; CAPÍTULO 
XVI – DAS PENALIDADES; CAPÍTULO XVII – DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS; CAPÍTULO XVIII – DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO; CAPÍTULO XIX – DOS CRIMES DE TRÂNSITO................................................................................................. 01
Lei nº. 12.587, de 03 de janeiro de 2012. Pacto Social pela Mobilidade Urbana..................................................................... 35
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): Resolução nº. 432/2013 - Dispõe sobre os procedi-
mentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool 
ou de outra substância psicoativa que determine dependência................................................................................................. 41
Resolução nº. 718/2017 - Regulamenta as especificações, a produção e a expedição da Carteira Nacional de 
Habilitação e dá outras providências..................................................................................................................................................... 42
Resolução nº. 723/2018 - Dispõe sobre uniformização do procedimento administrativo para imposição das 
penalidades de suspensão do direito de dirigir e da cassação do documento de habilitação....................................... 43
Prevenção de acidentes – Direção Defensiva....................................................................................................................................... 43
Noções sobre a Mecânica de veículos automotor: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis........ 50
Noções de Primeiros Socorros..................................................................................................................................................................... 134



SUMÁRIO

INFORMÁTICA

Sistema operacional: conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, inclusive 
compactados, pastas e programas (ambientes Linux Ubuntu 12.04 e posteriores e Microsoft Windows 7 e 
posteriores).......................................................................................................................................................................................................... 01
Edição e editores de textos: conceitos, janelas, menus, barras de ferramentas, comandos, configurações, 
formatação e modos de visualização (suítes LibreOffice 4.0.2 e posteriores; Microsoft Office 2007 e posteriores; 
e Google Docs versão 2018).......................................................................................................................................................................... 13
Edição e editores de planilhas eletrônicas: conceitos, janelas, menus, barras de ferramentas, comandos, funções, 
configurações, importação/exportação de dados, fórmulas e gráficos (suítes LibreOffice 4.0.2 e posteriores; 
Microsoft Office 2007 e posteriores; e Google Docs versão 2018)................................................................................................ 25
Edição e editores de apresentações: conceitos, menus, barras de ferramentas, edição de slides, formatação, 
modo de visualização e animação (suítes LibreOffice 4.0.2 e posteriores; Microsoft Office 2007 e posteriores; e 
Google Docs versão 2018). Aplicativos adicionais para suítes de escritório: ferramentas de desenho, de edição 
de fórmulas e de formulários (suítes LibreOffice 4.0.2 e posteriores; Microsoft Office 2007 e posteriores; e 
Google Docs versão 2018)............................................................................................................................................................................. 40
Redes de computadores: Conceitos, ferramentas e aplicativos para Internet e intranet. Programas de navegação 
(Microsoft Internet Explorer 10 e posteriores; Microsoft Edge 32 e posteriores; Mozilla Firefox 30 e posteriores; 
e Google Chrome 26 e posteriores). Programas de correio eletrônico (Microsoft Outlook 2007 e posteriores; 
e Mozilla Thunderbird 17 e posteriores). Sítios de busca e pesquisa na Internet, inclusive sintaxe de termos de 
busca (Google, Yahoo, Bing e Ask.com).................................................................................................................................................... 51
Redes sociais (Facebook, Twitter, Instagram, Linkedln, WhatsApp, Telegram, Flickr, Google+ e Youtube).................... 66
Aplicativos de Comunicação (Skype e Google Talk)............................................................................................................................. 75
Conceitos de vírus, worms, spyware, malware e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (AVG antivírus; 
Microsoft Security Essentials; e firewall do Windows 7 e posteriores)................................................................................. 80
Armazenamento de dados na nuvem (Dropbox, Google Drive e One Drive)............................................................................ 86



LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

ÍNDICE

Código de Trânsito Brasileiro e atualizações: Lei n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 (disponível no site do DENA-
TRAN: www.denatran.gov.br), abrangendo os seguintes tópicos: CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; CAPÍTU-
LO II – DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO; CAPÍTULO III – DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA; 
CAPÍTULO III – DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR MOTORISTAS PROFISSIONAIS; CAPÍTULO IV – DOS PEDESTRES E 
CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS; CAPÍTULO VII – DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, incluindo o ANE-
XO II (substituído pela Resolução nº. 160/04-CONTRAN); CAPÍTULO VIII – DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERA-
ÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO; CAPÍTULO XI – DO REGISTRO DE VEÍCULOS; 
CAPÍTULO XII – DO LICENCIAMENTO; CAPÍTULO XIV – DA HABILITAÇÃO de condutores de veículos, deveres e proibi-
ções; CAPÍTULO XV – DAS INFRAÇÕES à legislação de trânsito; CAPÍTULO XVI – DAS PENALIDADES; CAPÍTULO XVII – 
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS; CAPÍTULO XVIII – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO; CAPÍTULO XIX – DOS CRIMES 
DE TRÂNSITO................................................................................................................................................................................................................. 01
Lei nº. 12.587, de 03 de janeiro de 2012. Pacto Social pela Mobilidade Urbana................................................................................ 35
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): Resolução nº. 432/2013 - Dispõe sobre os procedimentos a 
serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou de outra subs-
tância psicoativa que determine dependência................................................................................................................................................ 41
Resolução nº. 718/2017 - Regulamenta as especificações, a produção e a expedição da Carteira Nacional de Habilita-
ção e dá outras providências.................................................................................................................................................................................. 42
Resolução nº. 723/2018 - Dispõe sobre uniformização do procedimento administrativo para imposição das penalida-
des de suspensão do direito de dirigir e da cassação do documento de habilitação......................................................................... 43
Prevenção de acidentes – Direção Defensiva..................................................................................................................................................... 43
Noções sobre a Mecânica de veículos automotor: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis.................... 50
Noções de Primeiros Socorros................................................................................................................................................................................ 134



1

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 D
E 

TR
ÂN

SI
TO

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E ATUALIZAÇÕES: LEI N.º 9.503 DE 23 DE 
SETEMBRO DE 1997 (DISPONÍVEL NO SITE DO DENATRAN: WWW.DENATRAN.GOV.BR), 

ABRANGENDO OS SEGUINTES TÓPICOS: CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; 
CAPÍTULO II – DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO; CAPÍTULO III – DAS NORMAS 
GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA; CAPÍTULO III – DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 
POR MOTORISTAS PROFISSIONAIS; CAPÍTULO IV – DOS PEDESTRES E CONDUTORES 
DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS; CAPÍTULO VII – DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, 

INCLUINDO O ANEXO II (SUBSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº. 160/04-CONTRAN); 
CAPÍTULO VIII – DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO; CAPÍTULO XI – DO REGISTRO DE VEÍCULOS; 

CAPÍTULO XII – DO LICENCIAMENTO; CAPÍTULO XIV – DA HABILITAÇÃO DE CONDUTORES 
DE VEÍCULOS, DEVERES E PROIBIÇÕES; CAPÍTULO XV – DAS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO 

DE TRÂNSITO; CAPÍTULO XVI – DAS PENALIDADES; CAPÍTULO XVII – DAS MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS; CAPÍTULO XVIII – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO; CAPÍTULO XIX – 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO.

Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais; composição e competência do Sistema Nacional de Trânsito. 

O Sistema Nacional de Trânsito, conforme preceitua o art. 5º do Código de Trânsito, é o conjunto de órgãos e en-
tidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Compete ao SINETRAN, o exercício das atividades de planejamento, administração, normatização, pesquisa, regis-
tro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de condutores, educação, engenharia, operação do 
sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e aplicação de penalidades.

Seus objetivos básicos estão estabelecidos no art. 6º e são os seguintes: 
 - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa 

ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;
- fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a 

execução das atividades de trânsito;
- estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de faci-

litar o processo decisório e a integração do Sistema.
É composto pelos seguintes órgãos e entidades previstos no art. 7º do Código mencionado acima:
- o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;
- os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos 

normativos, consultivos e coordenadores;
- os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
- os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
- a Polícia Rodoviária Federal;
- as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
- as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO: COMPOSIÇÃO

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, rege-se por 
este Código.
 § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou 
não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga.
 § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Siste-
ma Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a 
assegurar esse direito.
 § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competên-
cias, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de 
programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.
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 § 4º (VETADO)
  § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em 
suas ações à defesa da vida, nela incluída a preserva-
ção da saúde e do meio-ambiente.
 Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as 
avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, 
as estradas e as rodovias, que terão seu uso regula-
mentado pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 
circunstâncias especiais.
 Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circu-
lação pública e as vias internas pertencentes aos con-
domínios constituídos por unidades autônomas.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circu-
lação pública, as vias internas pertencentes aos con-
domínios constituídos por unidades autônomas e as 
vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos 
privados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)
Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a 
qualquer veículo, bem como aos proprietários, condu-
tores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pes-
soas nele expressamente mencionadas.
 Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para 
os efeitos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO
Seção I
Disposições Gerais

 Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto 
de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios que tem por finalidade o 
exercício das atividades de planejamento, administra-
ção, normatização, pesquisa, registro e licenciamen-
to de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do siste-
ma viário, policiamento, fiscalização, julgamento de 
infrações e de recursos e aplicação de penalidades.
 Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
 I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trân-
sito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à 
defesa ambiental e à educação para o trânsito, e fisca-
lizar seu cumprimento;
 II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padro-
nização de critérios técnicos, financeiros e administra-
tivos para a execução das atividades de trânsito;
 III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes 
de informações entre os seus diversos órgãos e entida-
des, a fim de facilitar o processo decisório e a integra-
ção do Sistema.

Seção II
Da Composição e da Competência do Sistema Nacio-
nal de Trânsito

 Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os 
seguintes órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coorde-
nador do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;
 II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE, órgãos normativos, consultivos e coordenadores;
 III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
 IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
 V - a Polícia Rodoviária Federal;
 VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Fe-
deral; e
 VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infra-
ções - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade con-
cessionária de porto organizado poderá celebrar con-
vênios com os órgãos previstos no art. 7o, com a in-
terveniência dos Municípios e Estados, juridicamente 
interessados, para o fim específico de facilitar a au-
tuação por descumprimento da legislação de trânsito.
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto 
organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfan-
degados, nas estações de transbordo, nas instalações 
portuárias públicas de pequeno porte e nos respecti-
vos estacionamentos ou vias de trânsito internas. (In-
cluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 2º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
 Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão os respectivos órgãos e entidades executi-
vos de trânsito e executivos rodoviários, estabelecendo 
os limites circunscricionais de suas atuações.
 Art. 9º O Presidente da República designará o minis-
tério ou órgão da Presidência responsável pela coor-
denação máxima do Sistema Nacional de Trânsito, ao 
qual estará vinculado o CONTRAN e subordinado o 
órgão máximo executivo de trânsito da União.
 Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
com sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigente 
do órgão máximo executivo de trânsito da União, tem 
a seguinte composição:
 Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), 
com sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigen-
te do órgão máximo executivo de trânsito da União, 
tem a seguinte composição: (Redação dada pela Lei nº 
12.865, de 2013)
 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 III - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;
 IV - um representante do Ministério da Educação e 
do Desporto;
 V - um representante do Ministério do Exército;
 VI - um representante do Ministério do Meio Ambien-
te e da Amazônia Legal;
 VII - um representante do Ministério dos Transportes;
 VIII - (VETADO)
 IX - (VETADO)
 X - (VETADO)
 XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
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XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - um representante do ministério ou órgão coorde-
nador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXI - (VETADO)
 XXII - um representante do Ministério da Saúde.(In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)
XXIII - um representante do Ministério da Justiça.(In-
cluído pela Medida Provisória nº 415, de 2008)
XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça.
(Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)
XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior; (Incluído 
pela Lei nº 12.865, de 2013)
XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT).(Incluído pela Lei nº 
12.865, de 2013)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas 
neste Código e as diretrizes da Política Nacional de 
Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trân-
sito, objetivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes 
para o funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 
contidas neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para 
a imposição, a arrecadação e a compensação das 
multas por infrações cometidas em unidade da Fede-
ração diferente da do licenciamento do veículo;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para 
a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e 
o repasse dos valores arrecadados;(Redação dada pela 
Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, 
relativas à aplicação da legislação de trânsito;
X - normatizar os procedimentos sobre a aprendiza-
gem, habilitação, expedição de documentos de condu-
tores, e registro e licenciamento de veículos;
XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de 
sinalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;
XII - apreciar os recursos interpostos contra as deci-
sões das instâncias inferiores, na forma deste Código;
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre 
conflitos de competência ou circunscrição, ou, quando 
necessário, unificar as decisões administrativas; e
XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competên-
cia de trânsito no âmbito da União, dos Estados e do 
Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato 
à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, es-
tabelecendo seu conteúdo didático-pedagógico, carga 
horária, avaliações, exames, execução e fiscalização.
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)(Vigência)
Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vincu-
lados ao CONTRAN, são integradas por especialistas 
e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e 
embasamento técnico sobre assuntos específicos para 
decisões daquele colegiado.
§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas repre-
sentantes de órgãos e entidades executivos da União, dos 
Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual 
número, pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, 
além de especialistas representantes dos diversos seg-
mentos da sociedade relacionados com o trânsito, todos 
indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coor-
denador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.
§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágra-
fo anterior, serão representados por pessoa jurídica e de-
vem atender aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.
§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão 
eleitos pelos respectivos membros.
§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito 
- CETRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Fede-
ral - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas com-
petências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da le-
gislação e dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas 
educativas de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos 
casos de inaptidão permanente constatados nos exa-
mes de aptidão física, mental ou psicológica;
VI - indicar um representante para compor a comissão 
examinadora de candidatos portadores de deficiência 
física à habilitação para conduzir veículos automotores;
VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de admi-
nistração, educação, engenharia, fiscalização, policia-
mento ostensivo de trânsito, formação de condutores, 
registro e licenciamento de veículos, articulando os ór-
gãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CONTRAN;
IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência 
de trânsito no âmbito dos Municípios; e
X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das 
exigências definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.
XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hi-
pótese de reavaliação dos exames, junta especial de 
saúde para examinar os candidatos à habilitação para 
conduzir veículos automotores. (Incluído pela Lei nº 
9.602, de 1998)
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Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, jul-
gados pelo órgão, não cabe recurso na esfera admi-
nistrativa.
Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRAN-
DIFE são nomeados pelos Governadores dos Estados 
e do Distrito Federal, respectivamente, e deverão ter 
reconhecida experiência em matéria de trânsito.
§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE 
são nomeados pelos Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, respectivamente.
§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
deverão ser pessoas de reconhecida experiência em 
trânsito.
§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CON-
TRANDIFE é de dois anos, admitida a recondução.
Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou rodoviário funcionarão Juntas Administra-
tivas de Recursos de Infrações - JARI, órgãos colegia-
dos responsáveis pelo julgamento dos recursos inter-
postos contra penalidades por eles impostas.
Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, ob-
servado o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio ad-
ministrativo e financeiro do órgão ou entidade junto 
ao qual funcionem.
Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trân-
sito e executivos rodoviários informações complemen-
tares relativas aos recursos, objetivando uma melhor 
análise da situação recorrida;
III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários informações sobre 
problemas observados nas autuações e apontados em 
recursos, e que se repitam sistematicamente.
Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trân-
sito da União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e 
a execução das normas e diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;
II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição 
dos órgãos delegados, ao controle e à fiscalização da 
execução da Política Nacional de Trânsito e do Pro-
grama Nacional de Trânsito;
III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais 
de Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, ob-
jetivando o combate à violência no trânsito, promo-
vendo, coordenando e executando o controle de ações 
para a preservação do ordenamento e da segurança 
do trânsito;
IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de 
improbidade contra a fé pública, o patrimônio, ou a 
administração pública ou privada, referentes à segu-
rança do trânsito;
V - supervisionar a implantação de projetos e progra-
mas relacionados com a engenharia, educação, ad-
ministração, policiamento e fiscalização do trânsito e 
outros, visando à uniformidade de procedimento;
VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem 
e habilitação de condutores de veículos, a expedição 
de documentos de condutores, de registro e licencia-
mento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Na-
cional de Habilitação, os Certificados de Registro e o 
de Licenciamento Anual mediante delegação aos ór-
gãos executivos dos Estados e do Distrito Federal;
VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Car-
teiras de Habilitação - RENACH;
IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veícu-
los Automotores - RENAVAM;
X - organizar a estatística geral de trânsito no terri-
tório nacional, definindo os dados a serem fornecidos 
pelos demais órgãos e promover sua divulgação;
XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informa-
ções sobre as ocorrências de acidentes de trânsito e as 
estatísticas do trânsito;
XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado 
à segurança e à educação de trânsito;
XIII - coordenar a administração da arrecadação de 
multas por infrações ocorridas em localidade diferen-
te daquela da habilitação do condutor infrator e em 
unidade da Federação diferente daquela do licencia-
mento do veículo;
XIII - coordenar a administração do registro das in-
frações de trânsito, da pontuação e das penalidades 
aplicadas no prontuário do infrator, da arrecadação 
de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320; 
(Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)(Vigência)
XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Na-
cional de Trânsito informações sobre registros de veí-
culos e de condutores, mantendo o fluxo permanente 
de informações com os demais órgãos do Sistema;
XV - promover, em conjunto com os órgãos competen-
tes do Ministério da Educação e do Desporto, de acor-
do com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 
implementação de programas de educação de trânsito 
nos estabelecimentos de ensino;
XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos 
para a educação de trânsito;
XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos 
sobre o trânsito;
XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e 
entidades do Sistema Nacional de Trânsito, e subme-
ter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou 
alteração da sinalização e dos dispositivos e equipa-
mentos de trânsito;
XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os 
manuais e normas de projetos de implementação da 
sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trân-
sito aprovados pelo CONTRAN;
XX - expedir a permissão internacional para conduzir 
veículo e o certificado de passagem nas alfândegas, 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Esta-
dos e do Distrito Federal;
XX – expedir a permissão internacional para conduzir 
veículo e o certificado de passagem nas alfândegas 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Esta-
dos e do Distrito Federal ou a entidade habilitada para 
esse fim pelo poder público federal; (Redação dada 
pela lei nº 13.258, de 2016)
XXI - promover a realização periódica de reuniões re-
gionais e congressos nacionais de trânsito, bem como 
propor a representação do Brasil em congressos ou re-
uniões internacionais;
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XXII - propor acordos de cooperação com organismos 
internacionais, com vistas ao aperfeiçoamento das 
ações inerentes à segurança e educação de trânsito;
XXIII - elaborar projetos e programas de formação, 
treinamento e especialização do pessoal encarregado 
da execução das atividades de engenharia, educação, 
policiamento ostensivo, fiscalização, operação e ad-
ministração de trânsito, propondo medidas que esti-
mulem a pesquisa científica e o ensino técnico-pro-
fissional de interesse do trânsito, e promovendo a sua 
realização;
XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito 
interestadual e internacional;
XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN 
as normas e requisitos de segurança veicular para fa-
bricação e montagem de veículos, consoante sua des-
tinação;
XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do 
código marca-modelo dos veículos para efeito de re-
gistro, emplacamento e licenciamento;
XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do 
CONTRAN, ao ministro ou dirigente coordenador má-
ximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de 
trânsito e submetê-los, com proposta de solução, ao 
Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;
XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo 
e financeiro ao CONTRAN.
XXX - organizar e manter o Registro Nacional de 
Infrações de Trânsito (Renainf).(Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)(Vigência)
§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiên-
cia técnica ou administrativa ou a prática constante 
de atos de improbidade contra a fé pública, contra o 
patrimônio ou contra a administração pública, o ór-
gão executivo de trânsito da União, mediante apro-
vação do CONTRAN, assumirá diretamente ou por 
delegação, a execução total ou parcial das atividades 
do órgão executivo de trânsito estadual que tenha 
motivado a investigação, até que as irregularidades 
sejam sanadas.
§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trân-
sito da União disporá sobre sua estrutura organizacio-
nal e seu funcionamento.
§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios fornecerão, obrigatoria-
mente, mês a mês, os dados estatísticos para os fins 
previstos no inciso X.
§ 4º(VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)
(Vigência)
Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âm-
bito das rodovias e estradas federais:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando 
operações relacionadas com a segurança pública, com 
o objetivo de preservar a ordem, incolumidade das 
pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;
III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infra-
ções de trânsito, as medidas administrativas decor-

rentes e os valores provenientes de estada e remoção 
de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;
IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de 
trânsito e dos serviços de atendimento, socorro e sal-
vamento de vítimas;
V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar 
medidas de segurança relativas aos serviços de remo-
ção de veículos, escolta e transporte de carga indivi-
sível;
VI - assegurar a livre circulação nas rodovias fede-
rais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção 
de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento 
das normas legais relativas ao direito de vizinhança, 
promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;
VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos so-
bre acidentes de trânsito e suas causas, adotando ou 
indicando medidas operacionais preventivas e enca-
minhando-os ao órgão rodoviário federal;
VIII - implementar as medidas da Política Nacional de 
Segurança e Educação de Trânsito;
IX - promover e participar de projetos e programas 
de educação e segurança, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN;
X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e com-
pensação de multas impostas na área de sua com-
petência, com vistas à unificação do licenciamento, 
à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas 
dos órgãos ambientais.
Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito 
de veículos, de pedestres e de animais, e promover o de-
senvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;
III - implantar, manter e operar o sistema de sinali-
zação, os dispositivos e os equipamentos de controle 
viário;
IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os aciden-
tes de trânsito e suas causas;
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policia-
mento ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes 
para o policiamento ostensivo de trânsito;
VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar 
as penalidades de advertência, por escrito, e ainda as 
multas e medidas administrativas cabíveis, notifican-
do os infratores e arrecadando as multas que aplicar;
VII - arrecadar valores provenientes de estada e re-
moção de veículos e objetos, e escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;
VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e me-
didas administrativas cabíveis, relativas a infrações 
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por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 
bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;
IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 
95, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 
nele previstas;
X - implementar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
XI - promover e participar de projetos e programas 
de educação e segurança, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN;
XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamen-
to, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio às ações específicas dos órgãos ambien-
tais locais, quando solicitado;
XIV - vistoriar veículos que necessitem de autoriza-
ção especial para transitar e estabelecer os requisitos 
técnicos a serem observados para a circulação desses 
veículos.
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no âmbi-
to de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de for-
mação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de 
condutores, expedir e cassar Licença de Aprendiza-
gem, Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de 
Habilitação, mediante delegação do órgão federal 
competente;
III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de se-
gurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e 
licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro 
e o Licenciamento Anual, mediante delegação do ór-
gão federal competente;
IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, 
as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;
V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar 
as medidas administrativas cabíveis pelas infrações 
previstas neste Código, excetuadas aquelas relaciona-
das nos incisos VI e VIII do art. 24, no exercício regular 
do Poder de Polícia de Trânsito;
VI - aplicar as penalidades por infrações previstas 
neste Código, com exceção daquelas relacionadas nos 
incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;
VII - arrecadar valores provenientes de estada e remo-
ção de veículos e objetos;
VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da 
União a suspensão e a cassação do direito de dirigir 
e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;
IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
acidentes de trânsito e suas causas;

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução 
de atividades previstas na legislação de trânsito, na 
forma estabelecida em norma do CONTRAN;
XI - implementar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
XII - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança de trânsito de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamen-
to, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários municipais, os dados 
cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 
habilitados, para fins de imposição e notificação de 
penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de 
suas competências;
XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas 
dos órgãos ambientais locais;
XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema 
Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do 
respectivo CETRAN.
Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do 
Distrito Federal:
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e con-
forme convênio firmado, como agente do órgão ou 
entidade executivos de trânsito ou executivos rodo-
viários, concomitantemente com os demais agentes 
credenciados;
IV - (VETADO)
V - (VETADO)
VI - (VETADO)
VII - (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscri-
ção: (Redação dada pela Lei nº 13.154, de 2015)
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsi-
to de veículos, de pedestres e de animais, e promover 
o desenvolvimento da circulação e da segurança de 
ciclistas;
III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, 
os dispositivos e os equipamentos de controle viário;
IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
os acidentes de trânsito e suas causas;
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia 
ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito;
VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terres-
tres, edificações de uso público e edificações privadas 
de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas adminis-
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trativas cabíveis e as penalidades de advertência por 
escrito e multa, por infrações de circulação, estaciona-
mento e parada previstas neste Código, no exercício 
regular do poder de polícia de trânsito, notificando os 
infratores e arrecadando as multas que aplicar, exer-
cendo iguais atribuições no âmbito de edificações pri-
vadas de uso coletivo, somente para infrações de uso 
de vagas reservadas em estacionamentos;(Redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 2016)(Vigência)
VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito 
e multa, por infrações de circulação, estacionamento e 
parada previstas neste Código, notificando os infrato-
res e arrecadando as multas que aplicar;
VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e me-
didas administrativas cabíveis relativas a infrações 
por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 
bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;
IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 
95, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 
nele previstas;
X - implantar, manter e operar sistema de estaciona-
mento rotativo pago nas vias;
XI - arrecadar valores provenientes de estada e remo-
ção de veículos e objetos, e escolta de veículos de car-
gas superdimensionadas ou perigosas;
XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e ado-
tar medidas de segurança relativas aos serviços de 
remoção de veículos, escolta e transporte de carga 
indivisível;
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamen-
to, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XIV - implantar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
XV - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança de trânsito de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
XVI - planejar e implantar medidas para redução da 
circulação de veículos e reorientação do tráfego, com 
o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;
XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veí-
culos de tração e propulsão humana e de tração ani-
mal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 
arrecadando multas decorrentes de infrações; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.154, de 2015)
XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de 
propulsão humana e de tração animal;
XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema 
Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do 
respectivo CETRAN;
 XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio às ações específicas de órgão ambiental 
local, quando solicitado;
XXI - vistoriar veículos que necessitem de autoriza-
ção especial para transitar e estabelecer os requisitos 
técnicos a serem observados para a circulação desses 
veículos.

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade 
municipal serão exercidas no Distrito Federal por seu 
órgão ou entidade executivos de trânsito.
§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste 
artigo, os Municípios deverão integrar-se ao Sistema 
Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 
deste Código.
Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema 
Nacional de Trânsito poderão celebrar convênio dele-
gando as atividades previstas neste Código, com vistas 
à maior eficiência e à segurança para os usuários da via.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito 
poderão prestar serviços de capacitação técnica, as-
sessoria e monitoramento das atividades relativas ao 
trânsito durante prazo a ser estabelecido entre as par-
tes, com ressarcimento dos custos apropriados.

NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA. 

Normas gerais de circulação e conduta. 
O Código de Trânsito Brasileiro estabelece normas 

de circulação em relação aos usuários das vias terrestres, 
bem como a forma de organização das vias para circula-
ção dos veículos. 

O art. 26 preceitua que os usuários das vias terrestres 
devem:

- abster-se de todo ato que possa constituir perigo 
ou obstáculo para o trânsito de veículos, de pesso-
as ou de animais, ou ainda causar danos a proprie-
dades públicas ou privadas;

- abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigo-
so, atirando, depositando ou abandonando na via 
objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer 
outro obstáculo.

Os usuários das vias terrestres, portanto, devem abs-
ter-se de praticar qualquer conduta que possa trazer 
qualquer risco a todos que possam circular na via, inclu-
sive animais. 

Também não podem praticar qualquer conduta que 
possa ocasionar danos nas propriedades, sejam elas pú-
blicas como as ruas e avenidas, por exemplo ou privadas 
como os imóveis. 

Ademais, os usuários também devem abster-se de 
deixar qualquer objeto na via que possa ocasionar qual-
quer tipo de risco. 

Dentre outras das normas de conduta previstas pelo 
CTB estão:

- Observar as condições do veículo, mantendo equi-
pamentos em boas condições de funcionamento, 
bem como atentando para a existência de com-
bustível suficiente, de forma que não haja qualquer 
parada imprevista do veículo na via. 

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas 
vias públicas, o condutor deverá verificar a existência 
e as boas condições de funcionamento dos equipa-
mentos de uso obrigatório, bem como assegurar-se 
da existência de combustível suficiente para chegar ao 
local de destino.
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- Cabe ao condutor ter domínio de seu veículo, com 
a observância dos cuidados do trânsito, conforme 
previsto no art. 28. 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter do-
mínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cui-
dados indispensáveis à segurança do trânsito.

Outro dos deveres do condutor é manter o domínio 
do seu veículo. Deve dirigir com cuidado e atenção indis-
pensáveis para a manutenção da segurança no trânsito. 

Nas vias terrestres, tendo em vista o excesso de veícu-
los, devem ser observadas normas de circulação. 

Destaca-se que a circulação deve ocorrer pelo lado direi-
to, admitindo exceções, desde que devidamente sinalizadas.

O condutor deve também guardar distância lateral e 
frontal em relação aos demais veículos e em relação à via.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres aber-
tas à circulação obedecerá às seguintes normas:
I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admi-
tindo-se as exceções devidamente sinalizadas;
II - o condutor deverá guardar distância de segurança 
lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, bem 
como em relação ao bordo da pista, considerando-se, 
no momento, a velocidade e as condições do local, da 
circulação, do veículo e as condições climáticas;

- Quando não houver sinalização da via, a preferência 
de passagem do condutor será da seguinte forma:

- daquele que estiver circulando na rodovia de um 
fluxo único;

- na rotatória, a preferência será daquele que estiver 
nela circulando;

- nas outras situações, a preferência será do condutor 
que vier pela direita.

- Quando veículos, transitando por fluxos que se cru-
zem, se aproximarem de local não sinalizado, terá 
preferência de passagem:

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de ro-
dovia, aquele que estiver circulando por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela;
c) nos demais casos, o que vier pela direita do con-

dutor;
 Em uma pista de rolamento em que haja várias faixas 

de circulação no mesmo sentido, os veículos mais lentos 
devem deslocar-se pela direita. Também devem manter-
-se na pista da direita aqueles veículos de maior porte, 
de forma que a esquerda fique livre para o deslocamento 
em maior velocidade. 

- Quando uma pista de rolamento comportar várias 
faixas de circulação no mesmo sentido, são as da 
direita destinadas ao deslocamento dos veículos 
mais lentos e de maior porte, quando não houver 
faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, 
destinadas à ultrapassagem e ao deslocamento 
dos veículos de maior velocidade;

Outra regra de conduta de grande relevância: os veí-
culos não poderão de forma injustificada transitar nas 
calçadas, passeios e acostamentos. A exceção, porém, 
será para saída dos imóveis ou de áreas especiais de es-
tacionamento. 

Trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos 
acostamentos, só poderá ocorrer para que se adentre ou 
se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamen-
to;

CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDU-
TA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo 
ou obstáculo para o trânsito de veículos, de pessoas 
ou de animais, ou ainda causar danos a propriedades 
públicas ou privadas;
II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo peri-
goso, atirando, depositando ou abandonando na via 
objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer ou-
tro obstáculo.
Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas 
vias públicas, o condutor deverá verificar a existência 
e as boas condições de funcionamento dos equipa-
mentos de uso obrigatório, bem como assegurar-se 
da existência de combustível suficiente para chegar ao 
local de destino.
Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter do-
mínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cui-
dados indispensáveis à segurança do trânsito.
Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres aber-
tas à circulação obedecerá às seguintes normas:
I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admi-
tindo-se as exceções devidamente sinalizadas;
II - o condutor deverá guardar distância de segurança 
lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, bem 
como em relação ao bordo da pista, considerando-se, 
no momento, a velocidade e as condições do local, da 
circulação, do veículo e as condições climáticas;
III - quando veículos, transitando por fluxos que se 
cruzem, se aproximarem de local não sinalizado, terá 
preferência de passagem:
a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de ro-
dovia, aquele que estiver circulando por ela;
b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando 
por ela;
c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;
IV - quando uma pista de rolamento comportar vá-
rias faixas de circulação no mesmo sentido, são as da 
direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais 
lentos e de maior porte, quando não houver faixa es-
pecial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas 
à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de 
maior velocidade;
V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e 
nos acostamentos, só poderá ocorrer para que se 
adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de 
estacionamento;
VI - os veículos precedidos de batedores terão priori-
dade de passagem, respeitadas as demais normas de 
circulação;
VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e sal-
vamento, os de polícia, os de fiscalização e operação 
de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de 
trânsito, gozam de livre circulação, estacionamento e 
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parada, quando em serviço de urgência e devidamen-
te identificados por dispositivos regulamentares de 
alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente, 
observadas as seguintes disposições:
a) quando os dispositivos estiverem acionados, indi-
cando a proximidade dos veículos, todos os condutores 
deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquer-
da, indo para a direita da via e parando, se necessário;
b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão 
aguardar no passeio, só atravessando a via quando o 
veículo já tiver passado pelo local;
c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de ilumina-
ção vermelha intermitente só poderá ocorrer quando 
da efetiva prestação de serviço de urgência;
d) a prioridade de passagem na via e no cruzamen-
to deverá se dar com velocidade reduzida e com os 
devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais 
normas deste Código;
VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade 
pública, quando em atendimento na via, gozam de li-
vre parada e estacionamento no local da prestação de 
serviço, desde que devidamente sinalizados, devendo 
estar identificados na forma estabelecida pelo CON-
TRAN;
IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento 
deverá ser feita pela esquerda, obedecida a sinalização 
regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 
Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado 
estiver sinalizando o propósito de entrar à esquerda;
X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultra-
passagem, certificar-se de que:
a) nenhum condutor que venha atrás haja começado 
uma manobra para ultrapassá-lo;
b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não 
haja indicado o propósito de ultrapassar um terceiro;
c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa 
extensão suficiente para que sua manobra não ponha 
em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido 
contrário;
XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá:
a) indicar com antecedência a manobra pretendida, 
acionando a luz indicadora de direção do veículo ou 
por meio de gesto convencional de braço;
b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultra-
passa, de tal forma que deixe livre uma distância late-
ral de segurança;
c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de 
trânsito de origem, acionando a luz indicadora de di-
reção do veículo ou fazendo gesto convencional de 
braço, adotando os cuidados necessários para não pôr 
em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que ul-
trapassou;
XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão 
preferência de passagem sobre os demais, respeitadas 
as normas de circulação.
XIII - (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)
(Vigência)
§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alí-
neas a e b do inciso X e a e b do inciso XI aplicam-se 
à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto 
pela faixa da esquerda como pela da direita.

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta 
estabelecidas neste artigo, em ordem decrescente, os 
veículos de maior porte serão sempre responsáveis 
pela segurança dos menores, os motorizados pelos 
não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pe-
destres.
Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o 
segue tem o propósito de ultrapassá-lo, deverá:
I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslo-
car-se para a faixa da direita, sem acelerar a marcha;
II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-
-se naquela na qual está circulando, sem acelerar a 
marcha.
Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em 
fila, deverão manter distância suficiente entre si para 
permitir que veículos que os ultrapassem possam se 
intercalar na fila com segurança.
Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultra-
passar um veículo de transporte coletivo que esteja 
parado, efetuando embarque ou desembarque de pas-
sageiros, deverá reduzir a velocidade, dirigindo com 
atenção redobrada ou parar o veículo com vistas à 
segurança dos pedestres.
Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veículos 
em vias com duplo sentido de direção e pista única, 
nos trechos em curvas e em aclives sem visibilidade 
suficiente, nas passagens de nível, nas pontes e viadu-
tos e nas travessias de pedestres, exceto quando hou-
ver sinalização permitindo a ultrapassagem.
Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, o condu-
tor não poderá efetuar ultrapassagem.
Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra 
deverá certificar-se de que pode executá-la sem perigo 
para os demais usuários da via que o seguem, prece-
dem ou vão cruzar com ele, considerando sua posição, 
sua direção e sua velocidade.
Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que impli-
que um deslocamento lateral, o condutor deverá indi-
car seu propósito de forma clara e com a devida ante-
cedência, por meio da luz indicadora de direção de seu 
veículo, ou fazendo gesto convencional de braço.
Parágrafo único. Entende-se por deslocamento lateral 
a transposição de faixas, movimentos de conversão à 
direita, à esquerda e retornos.
Art. 36. O condutor que for ingressar numa via, pro-
cedente de um lote lindeiro a essa via, deverá dar pre-
ferência aos veículos e pedestres que por ela estejam 
transitando.
Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a conversão 
à esquerda e a operação de retorno deverão ser feitas 
nos locais apropriados e, onde estes não existirem, o 
condutor deverá aguardar no acostamento, à direita, 
para cruzar a pista com segurança.
Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquerda, em 
outra via ou em lotes lindeiros, o condutor deverá:
I - ao sair da via pelo lado direito, aproximar-se o má-
ximo possível do bordo direito da pista e executar sua 
manobra no menor espaço possível;
II - ao sair da via pelo lado esquerdo, aproximar-se o 
máximo possível de seu eixo ou da linha divisória da 
pista, quando houver, caso se trate de uma pista com 
circulação nos dois sentidos, ou do bordo esquerdo, 
tratando-se de uma pista de um só sentido.
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Parágrafo único. Durante a manobra de mudança de 
direção, o condutor deverá ceder passagem aos pedes-
tres e ciclistas, aos veículos que transitem em sentido 
contrário pela pista da via da qual vai sair, respeitadas 
as normas de preferência de passagem.
Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retorno de-
verá ser feita nos locais para isto determinados, quer 
por meio de sinalização, quer pela existência de locais 
apropriados, ou, ainda, em outros locais que ofereçam 
condições de segurança e fluidez, observadas as carac-
terísticas da via, do veículo, das condições meteoroló-
gicas e da movimentação de pedestres e ciclistas.
Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá às seguin-
tes determinações:
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, uti-
lizando luz baixa, durante a noite e durante o dia nos 
túneis providos de iluminação pública;
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, 
utilizando luz baixa, durante a noite e durante o dia 
nos túneis providos de iluminação pública e nas ro-
dovias;(Redação dada pela Leinº 13.290, de 2016) (Vi-
gência)
II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz 
alta, exceto ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo;
III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e 
por curto período de tempo, com o objetivo de advertir 
outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar 
a intenção de ultrapassar o veículo que segue à frente 
ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;
IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes 
de posição do veículo quando sob chuva forte, neblina 
ou cerração;
V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes 
situações:
a) em imobilizações ou situações de emergência;
b) quando a regulamentação da via assim o deter-
minar;
VI - durante a noite, em circulação, o condutor man-
terá acesa a luz de placa;
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de 
posição quando o veículo estiver parado para fins de 
embarque ou desembarque de passageiros e carga ou 
descarga de mercadorias.
Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo 
regular de passageiros, quando circularem em faixas 
próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados de-
verão utilizar-se de farol de luz baixa durante o dia e 
a noite.
Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso 
de buzina, desde que em toque breve, nas seguintes 
situações:
I - para fazer as advertências necessárias a fim de 
evitar acidentes;
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente 
advertir a um condutor que se tem o propósito de ul-
trapassá-lo.
Art. 42. Nenhum condutor deverá frear bruscamente 
seu veículo, salvo por razões de segurança.
Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá 
observar constantemente as condições físicas da via, 
do veículo e da carga, as condições meteorológicas e 

a intensidade do trânsito, obedecendo aos limites má-
ximos de velocidade estabelecidos para a via, além de:
I - não obstruir a marcha normal dos demais veícu-
los em circulação sem causa justificada, transitando a 
uma velocidade anormalmente reduzida;
II - sempre que quiser diminuir a velocidade de seu 
veículo deverá antes certificar-se de que pode fazê-lo 
sem risco nem inconvenientes para os outros condu-
tores, a não ser que haja perigo iminente;
III - indicar, de forma clara, com a antecedência ne-
cessária e a sinalização devida, a manobra de redu-
ção de velocidade.
Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cru-
zamento, o condutor do veículo deve demonstrar 
prudência especial, transitando em velocidade mo-
derada, de forma que possa deter seu veículo com 
segurança para dar passagem a pedestre e a veículos 
que tenham o direito de preferência.
Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do semá-
foro lhe seja favorável, nenhum condutor pode en-
trar em uma interseção se houver possibilidade de ser 
obrigado a imobilizar o veículo na área do cruzamen-
to, obstruindo ou impedindo a passagem do trânsito 
transversal.
Art. 46. Sempre que for necessária a imobilização 
temporária de um veículo no leito viário, em situação 
de emergência, deverá ser providenciada a imedia-
ta sinalização de advertência, na forma estabelecida 
pelo CONTRAN.
Art. 47. Quando proibido o estacionamento na via, 
a parada deverá restringir-se ao tempo indispensável 
para embarque ou desembarque de passageiros, des-
de que não interrompa ou perturbe o fluxo de veículos 
ou a locomoção de pedestres.
Parágrafo único. A operação de carga ou descarga 
será regulamentada pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre a via e é considerada estaciona-
mento.
Art. 48. Nas paradas, operações de carga ou descarga 
e nos estacionamentos, o veículo deverá ser posiciona-
do no sentido do fluxo, paralelo ao bordo da pista de 
rolamento e junto à guia da calçada (meio-fio), admi-
tidas as exceções devidamente sinalizadas.
§ 1º Nas vias providas de acostamento, os veículos 
parados, estacionados ou em operação de carga ou 
descarga deverão estar situados fora da pista de ro-
lamento.
§ 2º O estacionamento dos veículos motorizados de 
duas rodas será feito em posição perpendicular à guia 
da calçada (meio-fio) e junto a ela, salvo quando hou-
ver sinalização que determine outra condição.
§ 3º O estacionamento dos veículos sem abandono do 
condutor poderá ser feito somente nos locais previstos 
neste Código ou naqueles regulamentados por sinali-
zação específica.

Art. 49. O condutor e os passageiros não deverão abrir 
a porta do veículo, deixá-la aberta ou descer do veícu-
lo sem antes se certificarem de que isso não constitui 
perigo para eles e para outros usuários da via.
Parágrafo único. O embarque e o desembarque de-
vem ocorrer sempre do lado da calçada, exceto para 
o condutor.
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